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Edital 001.1/2019 Cursinho Popular MEDacesso 

EDITAL COMPLEMENTAR 001.1/2019 CURSINHO POPULAR MEDacesso 

1. Disposições iniciais 

1.1. O Cursinho Popular MEDacesso declara a abertura do Processo Seletivo de 

alunos para o preenchimento de 50 vagas para o curso pré-ENEM no ano de 2019. 

 

2. Quem somos 

2.1. O Cursinho Popular MEDacesso é um projeto de extensão universitário fundado 

em 2018 pelos alunos da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Mato 

Grosso, o qual atua como um curso pré-Enem popular e gratuito, tendo como 

orientador o Professor Doutor Flávio Tampelini. 

2.2. O curso pré-Enem conta com uma equipe de voluntários formada por estudantes 

da Universidade Federal de Mato Grosso e com a doação de material didático por 

parte da população, abstendo, assim, os alunos de quaisquer custos com o curso. 

2.3. O objetivo do curso é o preparo dos alunos para o ingresso na universidade, 

pública e/ou privada, através do ENEM, a partir da transformação da realidade 

social e educacional de alunos em situação de vulnerabilidade, através da 

estimulação da formação cultural e política, formando cidadãos críticos e que 

sejam capazes de buscar por igualdade de oportunidade e uma universidade mais 

justa. 

2.4. O curso pré-ENEM oferecido pelo Cursinho Popular MEDacesso é 

EXCLUSIVAMENTE para alunos egressos de escolas da rede pública ou que 

estudaram o ensino médio integralmente com bolsa, soma-se a esses os 

alunos que concluíram por meio do certificado do ensino médio pelo ENEM 

ou pelo EJA (Educação de Jovens e Adultos). 

2.4.1. Aos alunos que fizeram parcelas diferentes do ensino médio em rede pública 

e em rede privada com bolsa, ou que fizeram o ensino médio todo em escola 

da rede privada com parcelas de bolsa diferente em cada ano, a base de 

cálculo será: a soma da porcentagem de bolsa de cada ano do ensino médio 

dividido por 3 (três), se o resultado for menor que 70%, o aluno se torna 

INAPTO ao processo seletivo. 
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2.4.2. No cálculo feito no item 2.4.1, se algum ano do ensino médio foi feito em rede 

pública, considera-se o valor de 100% para efeito de cálculo. 

2.4.3. Aos alunos que cursaram qualquer ano na rede privada com bolsa menor 

que 50% já se torna INAPTO ao processo seletivo. 

2.5. O MEDacesso oferece aulas de segunda-feira à sábado, sendo durante a semana 

no horário de 18h às 21h30 e aos sábados de 8h às 11h. Além disso, serão 

oferecidas aulas extras e simulados nos finais de semana, marcados com 

antecedência. 

 

3. Calendário 

DATA  EVENTO 

02 de janeiro de 2019  Início das inscrições online 

31 de janeiro de 2019  Término das inscrições online 

01 de fevereiro de 2019  
Divulgação da relação de candidatos aptos a fazer a 

prova de seleção com local e horário da prova. 

04 de fevereiro de 2019  Prova de seleção e divulgação do gabarito. 

06 de fevereiro de 2019  Divulgação da Lista de Aprovados da 1ª chamada 

07, 08 e 11 de fevereiro de 2019 

 

 

Matrícula da 1ª chamada 

11 de fevereiro de 2019  Aula inaugural 

12 de fevereiro de 2019  Divulgação da Lista de Aprovados da 2ª chamada 

13 a 15 de fevereiro de 2019  Matrícula da 2ª chamada 

 

4. Inscrições 

4.1. As inscrições podem ser feitas através do link abaixo, do dia 2 de janeiro às 23h59 

ao dia 31 de janeiro de 2019: 

https://goo.gl/forms/p4Gh3oV2xUWXp38b2 

4.2. Toda a comunicação será feita via e-mail, portanto, verifique se seu e-mail está 

correto na plataforma de inscrição antes de finalizá-la. 

https://goo.gl/forms/p4Gh3oV2xUWXp38b2
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4.3. Não serão aceitas inscrições de alunos que não concluíram o 2º ano do ensino 

médio até o dia 1º de janeiro de 2019.  

4.4. No ato da inscrição é exigido o histórico do ensino médio, uma vez que 20% da 

nota do processo seletivo é pela análise do histórico, ou seja, das notas obtidas 

ao longo do ensino médio. Caso não tenha feito o upload, a inscrição não será 

efetivada, desclassificando o candidato. 

4.5. Para os alunos que cursarão o terceiro ano do ensino médio em 2019, é exigido 

no ato da inscrição o histórico escolar do primeiro e segundo ano do ensino médio. 

4.6. Depois de feita a inscrição, um e-mail será enviado ao endereço de e-mail 

cadastrado pelo candidato em 48 horas, efetivando a inscrição e, se necessário, 

recomendando alterações ou informando a falta de documentos ou informações. 

4.7. Aos candidatos que não preencherem os quesitos básicos como dispostos no item 

2.4 deste edital não será efetivada a inscrição, o desclassificando. 

4.7.1. Para casos especiais que não foram abarcados neste edital, o CONSELHO do 

Cursinho Popular MEDacesso se reunirá para a resolução e tomada de 

decisões. 

 

5. Processo Seletivo 

5.1. O processo é composto por uma Prova de Seleção e pela Análise do Histórico 

Escolar do ensino médio. Serão selecionados os 50 primeiros colocados de 

acordo com os critérios de seleção, tendo eles os valores de 80% e 20%, 

respectivamente, para efetuar a matrícula na data disposta no item 3. 

5.2. Os 50 alunos selecionados formarão uma única turma que terá aula na sala 52 da 

Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Mato Grosso e os materiais 

serão distribuídos entre eles. 

 

6. Prova de Seleção 

6.1. Local e data: 

6.1.1. A prova será realizada no dia 4 de fevereiro de 2019 (segunda-feira) às 18h00 

(dezoito horas). O local de prova será na Faculdade de Medicina da 

Universidade Federal de Mato Grosso, Cuiabá – MT. No dia da prova, as salas 
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serão abertas às 17h00 e fecharão às 18h00. Após o fechamento da porta, não 

será possível a entrada para a realização da prova. 

6.1.2. Recomenda-se chegar com uma hora de antecedência para verificar em qual 

sala realizará a prova, uma vez que a logística dependerá do número de 

inscritos. 

 

6.2. Formato da Prova: 

6.2.1. Será realizada prova única com 60 (sessenta) questões objetivas, com 5 

(cinco) alternativas, sendo somente uma correta, além de uma redação 

dissertativa-argumentativa. 

6.2.2. A prova terá duração de 4 horas e 30 minutos (quatro horas e meia). 

6.2.3. Não será concedido tempo extra para preenchimento de gabarito e/ou folha de 

redação. 

6.2.4. O conteúdo abordado contará com o conjunto de disciplinas obrigatórias do 

Ensino Médio: Matemática; Física, Química e Biologia (Ciências da Natureza); 

História, Geografia, Sociologia e Filosofia (Ciências Humanas); Língua 

Portuguesa: gramática, interpretação de texto e literatura – (Linguagens e suas 

tecnologias).  

 

6.3. No dia da prova: 

6.3.1. Recomenda-se chegar com antecedência no local da prova. 

6.3.2. Qualquer aparelho eletrônico e/ou de comunicação devem ser desligados e 

guardados antes de entrar na sala. O descumprimento dessa regra acarretará 

em desclassificação. 

6.3.3. O candidato deverá apresentar um documento com foto correspondente aos 

dados fornecidos na inscrição para entrar na sala e realizar a prova. 

6.3.4. O candidato deve levar caneta esferográfica de tinta preta ou azul para a 

realização da prova. O candidato poderá levar água e alimentos leves. 

6.3.5. O documento apresentado deve estar atualizado, sendo possível o 

reconhecimento do candidato a partir da foto anexada. 
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6.3.6. Não serão aceitos outros documentos, como certidão de nascimento, título de 

eleitor, carteira ou caderneta escolar, carteirinha de estudante. 

 

6.4. Não serão permitidos no local de prova: 

6.4.1. Os candidatos se comprometem a não utilizar os seguintes itens dentro dos 

locais de prova, sendo o descumprimento punido com desclassificação: 

▪ Equipamentos eletrônicos como calculadora, telefone celular, 

computador, tablet, reprodutor de áudio, máquina fotográfica, filmadora, 

equipamentos eletrônicos do tipo vestível (como, por exemplo, 

smartwatch, óculos eletrônicos, ponto eletrônico) etc.;  

▪ Material impresso ou para anotações;  

▪ Corretivos de qualquer material ou espécie;  

▪ Canetas hidrográficas e outras que não a recomendada;  

▪ Caneta marca-texto;  

▪ Gorro, boné, chapéu ou similares;  

▪ Protetor auricular, fone de ouvido ou similares;  

▪ Quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova. 

 

7. Convocação para Matrícula 

7.1. Convocados 

7.1.1. Os 50 (cinquenta) primeiros candidatos classificados serão convocados para a 

matrícula por meio da divulgação de uma Lista de Aprovados enviada por e-

mail e divulgada nas redes sociais do cursinho pré-Enem MEDacesso. A 

pontuação será composta pela prova de seleção (com peso 80%) e pela 

análise do histórico escolar (peso 20%). Em caso de empate por pontuação, o 

desempate será feito pela nota da prova de seleção 

7.1.2. A divulgação do resultado da primeira chamada será feita a partir do dia 6 de 

fevereiro de 2019. 

 

7.2. Matrícula da primeira chamada 
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7.2.1. A matrícula da primeira chamada será feita nos dias 07, 08 e 11 de fevereiro 

de 2019 na sala 52 da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Mato Grosso, das 7h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30. Caso não possa 

comparecer nos dias e horários estabelecidos, deve entrar em contato com a 

coordenação via e-mail até o dia 8 de fevereiro. 

7.2.2. No dia da matrícula, o candidato deverá ter em mãos o original e uma cópia 

(XEROX) dos seguintes documentos: 

▪ RG e CPF; 

▪ Comprovante de matrícula do Ensino Médio, se o candidato estiver 

cursando, ou Certificado de Conclusão, se já concluiu;  

▪ Comprovante de matrícula do EJA (Ensino de Jovens e Adultos) no caso 

de estar cursando o terceiro segmento desse. 

7.2.3. Não será permitido que o candidato deixe o documento original no lugar da 

cópia do documento. 

7.2.4. Para a efetuação da matrícula o candidato deve ter em mão 2 (duas) fotos 3x4. 

7.2.5. Caso o candidato não traga todos os documentos necessários à matrícula, a 

coordenação reserva-se o direito de solicitar ao candidato que compareça em 

outro dia e horário previamente acordados para a realização desta. 

7.2.6. O não comparecimento do candidato na data indicada implicará no 

cancelamento automático de sua vaga no Curso pré-Enem do Cursinho 

Popular MEDacesso e sua eliminação no Processo Seletivo 2019. 

7.2.7. Não preenchidas as 50 vagas, novas chamadas serão realizadas conforme 

calendário no Item 3. 

7.2.8. Para tanto, os alunos matriculados que cursarão o pré-ENEM do Cursinho 

Popular MEDacesso deve se comprometer a participar, efetivando presença 

em 80% da carga horária, fazendo jus a toda a mobilização que o projeto 

sustenta – será contabilizado para efeito de cálculo, os simulados, aulões e 

monitorias. 

7.3. Para fins de divulgação de qualquer alteração no processo seletivo, a equipe 

MEDacesso usará suas plataformas de comunicação: 

▪ Instagram: @cpmedacesso 
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▪ Facebook: https://www.facebook.com/cpmedacesso/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinam abaixo atestando a veracidade do edital e o declarando funcional: 

Professor Doutor FLÁVIO TAMPELINI 

ORIENTADOR DO PROJETO CURSINHO POPULAR MEDACESSO 

 

BRUNO BATISTA SANTANA VALADARES 

DIRETOR-GERAL DO CURSINHO POPULAR MEDACESSO 

 

BÁRBARA COUTINHO OLIVEIRA 

DIRETORA-GERAL DO CURSINHO POPULAR MEDACESSO 

https://www.facebook.com/cpmedacesso/

